CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FRANCA/SP FRANCA - SP

RESOLUCAO CMAS - N.° 03 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispbée sobre a criacdo da Comissdo Organizadora da XlI Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Franca/SP

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — C.M.A.S, em Reuniao Ordinaria realizada no dia 11 de Fevereiro
de 2021, no uso das atribuigées que lhe confere a Lei Municipal n® 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:
Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 — LOAS com as alteragdes dadas pela Lei 12.435 de 06 de
julho de 2011;

Considerando a Convocagédo do Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS para 122 Conferéncia Nacional
de Assisténcia Social de 2021 com o tema: "Assisténcia Social: Direito do povo e Dever do Estado, com
financiamento publico, para enfrentar as desigualdades e garantir prote¢do social".

RESOLVE:
Artigo 1° - Constituir a Comisséo Organizadora da Xl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Franca,
que sera assim composta:
| — Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social:

e Oiter Cassiano Marques— representante da sociedade civil — Trabalhadores(as) da Assisténcia Social;
Il - Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social:

e Maria Aparecida Morais Oliveira — representante do poder publico — Unidade Municipal de Assisténcia
Social;
lll - Conselheiros(as) do Poder Publico:

e Jandira de AImeida Ramos — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social;

e Eder Furtado Ribeiro — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social;

e Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social

e Irene da Conceigao Silva - Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social

IV — Conselheiros da Sociedade Civil;
e Rute Alves Silveira — Representante de Usuarios(as) da Assisténcia Social;
® Yheda Maria Lanes Gaioli — Representante de Entidades e Organizagdes de Assisténcia Social;
e Geraldine Garcia Fuga Menezes - Representante de Entidades e Organiza¢des de Assisténcia Social;
e | aura Cristina Gomes Lima - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.

Artigo 2° - Para operacionalizagdo da XlIlI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a Comissdo contara com
apoio técnico e operacional da Secretaria Executiva do CMAS e da Secretaria Municipal de Agéo Social, através dos
Departamentos de Protecdo Social Basica e Especial; Setor de Gestdo, Administracéo, Financas e Logistica e das
Unidades Estatais.

Artigo 3°- A comissdo organizadora sera coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social e tera as seguintes atribuigdes:

| - Planejar e coordenar as agdes referentes a execugao do evento;

Il - Mobilizar recursos humanos e materiais para a realizagao das atividades;

lll- Manter o Conselho Municipal de Assisténcia Social, informado sobre as definicdes, andamento das providéncias
operacionais e programaticas;

IV- Dar suporte técnico e operacional durante o evento;

V - Garantir a elaboragéo do relatério final.

Artigo 4° - A Comissao Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na realizagédo
dos trabalhos.

Paragrafo Unico - Consideram-se colaboradores eventuais os conselheiros, as instituicdes e organizagdes da
sociedade civil, da administragdo publica ou da iniciativa privada, prestadores de servicos pessoa fisica e ou juridica,
bem como consultores e convidados.
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Artigo 5.° - Encerrados os trabalhos da XlI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social essa comissao atuara
enquanto Comissado de Monitoramento das Deliberagdes das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social.
Paragrafo Unico - O funcionamento da Comissdo de Monitoramento das Deliberagdes das Conferéncias Municipais
de Assisténcia Social sera disciplinado pela referida comissao.

Artigo 6° - Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicagao.

FRANCA/SP, 15 de fevereiro de 2021.

Oiter Cassiano Marques
Presidente do Conselho Municipal da Assisténcia Social
CMAS - Francal/SP

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP 14400-320
E-Mail: cmas@franca.sp.gov.br
Tel (16) 711-9310 ou 37119312 Fax (16) 711-9301



	RESOLUÇÃO CMAS - N.° 03 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
	Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Assistência Social de Franca/SP

	RESOLVE:

